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V O  E  íDO  08 nutos do processo em que a 

Onixa de itpOaêr1tQdOrin e 'en8 oa dos rtu rioa de 3tntoc ao-

licita a êrLte Conselho outorizaç o pnra nbotinr noa cous fun-

oo'ISrioc a g etificnç o de um  o de venoimentou por aervi-

ços extraordintzios prestados pelos meomoa: 

C iI1»PiiNDO que n Caixa no Justificou o oorviço 

que determinou o trabalho extraordinário, como o tempo em que 

tal oxoeaoo ae verificou; 

O14.1D RAZ4D0, taaie, que aolic&tnnco o inatituiçao 

e verbo de R. 9:O50 O)O (nove c0nt013 e cincoenta mil rêia)-, 

poro pagamento da referida gr tificnç o, inrorm'a (IUC  no Orça-

mento para o exercício de 1938 no houve oal o na rubrico "k e-

aoal'  

0OZ5 D;JttW0, noain, que u prctenç o da Caixa é 

contrária à portaria do  ir, Vinistro do Trabalho, baixa-

da a reapeito; 

Rr OLVL o Cornel}o iaeionnl do Trnb 1ho, o1i aos-

ao pleno, Indeferir o redi o fo nu' ado. 

Rio de  ira, 22 do ng ato do 1940 

Vloo-Prcntdonte, 
no  lmpodi e nto & 

a  en  Ihe!ro Con•ilvna  ?rtldente 

a) Llton  nt' nna  Relator 

Pui presente.- a) J. Lone1 de  oze:de Alvin  ?roeurndor Geral 
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